
TERMO DE APOSTILAMENT 
12 TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N2. 02/2018/PMO/SEMED 

TOMADA DE PREÇO N" 006/2018/PMO 
PROCESSO N°: 305/2018 
PROTOCOLO N2: 605/2018 
CONTRATADA: ROBSON LUIZ LOPES FAGUNDES 
48529931220 

; CNPJ.: 26.803.473-0001-10 
OBJETO DA TOMADA DE PREÇO N° 006/2018/PMO: 
Coníraíação de empresa especializada para executar serviços técnicos de Instalação, 

i^ianutenção e limpeza em aparelhos Eletrônicos, com reposição e fornecimento de peças, 

visando atender as necessidades da Prefeitura, Secretaria e Fundos, no exercício de 2018. 

OBJETO DO r TERMO DE APOSTILAMENTO: 
Modificação unilateral do Contrato Administrativo n ' 002/2018/PMO/SEMED - TP n° 

:006/2018/PMO, quanto a substituição do CNPJ de n" 05.131.180/0001/64 para o CNPJ de 

^ n" 30,971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação - PME, e CNPJ n° 
i 
! 23 714.191/0001-59 - FUNDEB ao referido Contrato Administrativo, oriundo da Tomada de 
i 

\o n̂ " 006/2018/PMO. 

• Encaminhado para o Jurídico: 03/09/2018 - Mem. n° 615/2018-CPL 
• Parecer Jurídico: 152/2018 -05/09/2018 

. Despacho do Prefeito autorizando: 06/09/2018 
• Autuação: 10/09/2018 
. Data do aposti lamento: 10/09/2018 



DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 24/08/2018 2.907/2018 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Õ B I D O S 

ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: 2018 P R O C E S S O N° 305/2018 

P R O T O C O L O 

DATA N° 

27/08/2018 605/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

A SSUN T O 

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DE C N P J , PARA O CONTRATO N° 002/2018/PMO/SEMED - TP N° 006/2018/PMO. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 27 08 18 

SEMPOF 27 08 18 

GABINETE DO PREFEITO 27 08 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA MUNICIP AE 

PREFEITURA f^tlNIClP.AL f;P òulDOS 
SE1U;C" bO I 

Protocolo í T í / ^ / J U ? ] 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE â l O C A Ç Ã é 3.....«H .̂f?: .íí^íAI?. 

GESTÃO FINANCEIRA 
CNPJ N?. 30,971-257/0001-Sl -

Trav. Rui Barbosa,463 - Centro - Úbidos - PA-CEP: 68.250-000 

Ofício N° 2,907/2018 Obídos/PA, 24 de Agosto de 2018. 

A o Senhor 

H E R A N I L D O MARIA MOUZINHO DA S I L V A JÚNIOR 
Presidente da CPL 

Assunto: Substituição de CNPJ. 

Prezado Senhor; 

Servimos do Presente expediente para solicitar a vossa Senhoria, que 

seja feita a substituição do CNPJ de n° 05.131.180/0001-64 para o CNPJ de n° 

30.971.267/0001-51, do Fundo Municipal de Educação-FME, e CNPJ n° 

23.714.191/0001-59- FUNDEB no contratos da Tomada de Preço n° 

006/2018/PMO/SEMED: Contrato n° 002/2018 PMO/SEMED. 

Sem mais no momento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Seguem anexos: Cópia dos Contratos. 

Atenciosamente; 

A D R I A N A i S ^ N T O S DA R O C H A 
Secretário Muriicipal de Educação e.e. 

Portaria 1795/2018 

Email: semed,obidos@gmaiLcom 



4 PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos A ^ O / 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centroy^&id(^. -PA ^ . "V 
Tel. (093) 3547-3044. C E P : 68.250-000 -
C N P J : 05.131.180/0001-64 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 02/2018/PMO/SEMED 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2018/PMO 

CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE 
PREÇOS NT 006/2018/PMO, QUE ENTRE SI 
C E L E B R A M , DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PMO E DE OUTRO 
LADO A EMPRESA ROBSON LUIZ LOPES 
FAGUNDES 48529931220 CONFORME AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO - SEMED, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, 

sediada à Travessa Rui Barbosa, s\n, Centro, C E P : 68.250-000, neste ato representado pelo 

Sr. JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, 

portador da Carteira de identidade n°:1863445 4* Via PC /PA e C P F n':442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mai!:jaimecostadasilva2014@gmail.com, residente e domiciliado nesta 

cidade de Óbidos a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, ROBSON 

LUIZ L O P E S FAGUNDES 48529931220, com sede na Rua Tiradentes, n^lSB, Bairro de 

Fátima. Óbidos/PA, C E P 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n°: 26.803.473/0001-10, neste ato 

representada pelo proprietário o Sr. Robson Luiz Lopes Fagundes (Representante Legal), 

portador da Carteira de Identidade n**: 2744389 PC /PA 2^ VIA e C P F NT 485.299.312-20, E-

mail: robsonref(ggmail.com e Telefone: (93) 99138-1427, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente com as estipulações seguintes: 

CLAUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO 

1,1 - Este contrato Administrativo tem como origem a TOMADA DE PREÇOS N' 

006/2018/PMO, cujo julgamento foi Adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de 

Óbidos no dia 24/07/2018. 

TP N° 06/2018/PMO 
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C L Á U S U L A II - LEGISLAÇÃO ' ' 

2 A - As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N** 8.666/93 e 

alterações posteriores, lei complementar 123/06 e alterações posteriores; Edital T O M A D A D E 

P R E Ç O S 0 0 6 / 2 0 1 8 / P M O e demais normas pertinentes às quais C O N T R A T A N T E e 

C O N T R A T A D A ( S ) estão sujeitos. 

C L Á U S U L A III - OBJETO E SEUS^ErEMENTOS CXRÃCTpRÍSTICOg" 

3.1 - Este contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para executar 

serviços técnicos de Instalação, manutenção e limpeza em aparelhos Eletrônicos, com 

reposição e fornecimento de peças, visando atender as necessidades da Prefeitura, 

Secretaria e Fundos, no exercício de 2 0 1 8 , de acordo com o Edital, especificações, 

planilhas, propostas e demais elementos técnicos, que passam fazer parte deste, 

independentemente de transcrição e/ou translado. 

IV D E E X E C Ú Ç ^ j j ^ ^ ^ ^ ^ H ^ ^ I ^ ^ ^ ^ H j H H ^ H 

4.1 - A execução do serviço serão realizados no regime de Execução Indireta e nos termos da 

Lei n° 8.666/93. 

C L Á U S U L A V - P R È ^ E ' R E A ' J | J S T W É N T ^ 3 H H 

5.1 - O preço do serviço CONTRATADO é de R$ 2 5 2 . 0 0 0 , 0 0 (Duzentos e cinquenta e dois 

mil reais), conforme o preço básico licitado no dia 2 0 / 0 7 / 2 0 1 8 , referente ao quantitativo, 

solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme tabela a seguir: 

• ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUANTIDADE 

DA S E M E D 

VALOR 

UNITÁRIO 

LICITADO 

VALOR TOTAL LICITADO 

(VALOR UNIT. X QUANT.) 

Instalação Central de ar 

7.000 Btus UNID. 
10 

R$ 110,00 RS 1.100,00 
Instalação Central de ar 

9.000 Btus UNID. 
20 

R$ 110,00 RS 2.200,00 
Instalação Central de ar 

12.000 Btus UNID. 
20 

R$ 110,00 RS 2.200,00 
Instalação Central de ar 

18.000 Btus UNID. 
15 

RS 130,00 RS 1.950,00 

TP N° 06/2018/PMO 
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V / /'V fi 
\ 

^A 

10 

11 

12 

13 

14 

15_ 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

TP NO 06/2018/PMO 

Instalação Central de ar 

24.000 Btus UNID. 
5 

RS 140,00 RS 700,00 

Instalação Centra l de ar 

30.000 Btus UNID. 
5 

R$ 150,00 RS 750,00 

Manu tenção (Limpeza) 

Central de ar 7.000 

Btus UNID. 

30 

R$ 70,00 RS 2.100,00 

Manutenção (Limpeza) 

Central de ar 9.000 

Btus UNtD. 

50 

RS 70,00 R$ 3.500,00 

Manutenção (Limpeza) 

Central de ar 12.000 

Btus UNID. 

100 

RS 70,00 RS 7.000,00 

Manutenção (Limpeza) 

Central de ar 18.000 

Btus UNID. 

50 

RS 70,00 RS 3.500,00 

Manu tenção (Limpeza) 

Central de ar 24.000 

Btus UNID. 

15 

RS 80,00 RS 1.200,00 

Manutenção (Limpeza) 

Central de ar 30.000 

Btus UNID. 

5 

RS 80,00 RS 400,00 

Limpreza de Ar-

condic ionado UNID. 
30 

RS 45 ,00 RS 1.350,00 

Reposição de gás 

Central de ar 7.000 

Btus UNID. 

30 

RS 90,00 RS 2.700,00 

Reposição de gás 

Central de ar 9.000 

Btus UNID. 

50 

RS 90,00 RS 4.500,00 

Reposição de gás 

Central de ar 12.000 

Btus UNID. 

80 

RS 90,00 R$ 7.200,00 

Reposição de gás 

Central de ar 18.000 

Btus UNID. 

30 

RS 100,00 RS 3.000,00 

Reposição de gás 

Centrai de ar 24.000 

Btus UNID. 

10 

RS 130,00 RS 1.300,00 

Reposição de gás 

Central de ar 30.000 

Btus UNID. 

5 

RS 140,00 RS 700,00 

Reposição de gás 

freezer com t roca de 

filtro UNID. 

50 

RS 90,00 RS 4.500,00 

Reposição de gás 

bebedouro UNID. 
100 

RS 80,00 RS 8.000,00 
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22 

23 

2A 

25 

26 

27 

28 

29 

3 D 

31 

32 

33 

34 

; 35 

36 

Reposição de gás 

geladeira 

Troca de Capac i t o r -

Central de Ar 

Troca de sensor de 

Tempera tura e de 

degelo 

Troca de Placa 

Controladora Central 

de Ar 

Troca de Motor 

Vent i lador Centra l de 

Ar (Condensadora) 

Troca de Motor 

Vent i lador Central de 

Ar (evaporadora) 

Troca de Motor 

vent i lador. Bebedouro 

e Freezer 

Troca de Motor 

Compressor Central de 

ar 7.000 B t u s c / 

reposição de gás 

Troca de Motor 

Compressor Central de 

ar 9.000 Btus c / 

reposição de gás 

Troca de Motor 

Compressor Central de 

ar 12.000 Btus c / 

reposição de gás 

Troca de Motor 

Compressor Central de 

ar 18.000 Btus c / 

reposição de gás 

Troca de Motor 

Compressor Central de 

a r 2 4 . 0 0 0 B t u s c / 

reposição de gás 

Troca de Motor 

Compressor Central de 

ar 30.000 Btus c / 

reposição de gás 

Troca de Motor 

compressor f reezer c / 

reposição de gás e filtro 

Troca de motor 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

10 

80 

40 

40 

40 

40 

100 

50 

60 

RS 80,00 

RS 50,00 

RS 90,00 

RS 230,00 

RS 200,00 

RS 180,00 

RS 80,00 

RS 500,00 

RS 550,00 

RS 700,00 

RS 700,00 

R$ 1.000,00 

RS 1.000,00 

RS 600,00 

RS 420,00 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

800,00 

4.000,00 

3.600,00 

9.200,00 

8.000,00 

7.200,00 

8.000,00 

2.500,00 

2.750,00 

3.500,00 

3.500,00 

5.000,00 

3.000,00 

30.000,00 

25.200,00 

TP 06/2018/Pt«1O 
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38 

39 

40 

41 

42^ 

43 

i 
\ 
i 

i 46 

47 

48 

compressor de 

Bebedouro 

Troca de Motor 

Compresso r de 

geladeira UNID. 

5 
R$ 490,00 RS 2.450,00 

Troca de relé e protetor 

térmico de f reezer UNID. 
80 

R$ 70,00 RS 5.600,00 

Troca de relé e protetor 

térmico de bebedouro UNID. 
80 

R$ 70,00 RS 5.600,00 
Troca de relé e protetor 

térmico de geladeira UNID. 
5 

R$ 70,00 RS 350,00 
Troca de torneira 

bebedouros UNID. 
80 

R$ 15,00 RS 1.200,00 
Troca de Filtro de água 

Bebedouro industrial UNID. 
30 

RS 90,00 RS 2.700,00 
Troca de Filtro de água 

Bebedouro pequeno UNID. 
40 

RS 60,00 RS 2.400,00 
Troca do Termosta to 

de f reezer UNID. 
100 

RS 120,00 RS 12.000,00 
Troca do Termosta to 

de bebedouro UNID. 
100 

RS 120,00 RS 12.000,00 
Troca do Termosta to 

de geladeira UNID. 
5 

RS 120,00 RS 600,00 
Troca de Tubulação de 

f reezer 01 tampa UNID. 
20 

RS 350,00 RS 7.000,00 
Troca de Tubulação de 

f reezer 02 tampas . UNID. 
60 

RS 400,00 RS 24.000,00 

VALOR T O T A L LICITADO - > R$ 252.000,00 

5.2 - O valor do contrato poderá ser reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, 

que permitam reajustes contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, caso 

estabelecido ao artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VI - D O PAGAMENTO ' w ^ ^ ™ 

6.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n°: 877, de 31 de março de 2008 e na Instrução Normativa nT 018, de 21 de maio 

de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

6.2. O pagamento do fornecimento será efetuado até o dia 30 (trinta), contado a partir do 

recebimento da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a 

apresentação da Nota Fiscal na sede da Secretaria solicitante, devidamente datadas e 

atestadas pelo setor competente. 

TP N° 06/2018/Pr4O 
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6.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

6.4. Para efetívação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de Débitos atuallzadas. 

6.5. As despesas de frete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas 

quando da emissão da nota fiscal/f atura. 

6.6. No caso de íncorreçâo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 

serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 

Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 

dos pagamentos correspondentes. 

6.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. T 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

6.8. Para a licitante estrangeira que Indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

6.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a 

j qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

j qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
I 

; serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão 

i dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto. 

I 6.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

'-. previstas em lei. 

6.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

6.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

TP N" 06/2018/PMO 
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6.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

6.14 . A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 

de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

6 .15 . O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

: a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CLÁUSULA Vil - P R A Z O S ' ' 

7.1 ~ O prazo contratual será de 01 de agosto 2018 a 31 de dezembro de 2018, podendo, 

entretanto, ser prorrogado, nos casos previstos nos Parágrafos 1** e 2° do Artigo 57 da Lei n*̂  

8.666/93 e alterações vigentes. 

7.2 - Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na 

vigência do Contrato. 

7.3 - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da 

CONTRATADA, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso 

verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

CLÁUSULA VIII - RECTJRSl3STlNÀTÍ'C^lFrò^^^^ 

8.1 - Os recursos f inanceiros, necessários ao fiel cumprimento deste co 

conta de recursos: 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

2 6 2 6 - F U N D E B 

12 361.0010.2052 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40% 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

33903900 - Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica. 

TP N" 06/2018/PMO 
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2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.361.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 

33903900 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLAUSULA IX - DAS OBRIGAÇO 

9.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos fornecimentos, no prazo estipulado na cláusula VI, através 

da ordem bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela 

CONTRATADA, após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e liquidação, 

conforme previsto no Artigo 63 da Lei 4.320/64; 

b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da TOMADA 

DE PREÇOS N.° 006/2018/PMO da qual deriva este contrato; 

c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a fornecer nas seguintes condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

b) Vinculação á TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2018/PMO e seus ANEXOS; 

c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 

d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da 

Lei r\°. 8.666/93 e alterações posteriores; 

e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, Isentando a contratante de 

qualquer responsabilidade. 

f) Executar o serviço, de segunda a sexta feira, exceto feriados, nas horas e 

locais indicado na ordem de serviço, no prazo de até 24 horas a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, obedecendo o que dispõe o Termo de 

Referência - ANEXO V do edital. 

g) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou Substituir os equipamentos e 

insumos que estiverem em desacordo com as especificações constantes no 

TP N" 06/2018/PMO 
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Termo de Referência ANEXO V do edital nos prazos máximo de até 48 

(quarenta e oito) horas corridos. 

h) Por ocasião da execução do objeto, a contratada deverá avisar os responsáveis 

pelo recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega 

dos insumos laboratoriais e equipamentos. ' 

i) Caso haja interrupção ou atraso no serviço do objeto deste contrato, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega, 

j) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação das secretarias, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade. 

k) Dar garantia dos equipamentos e insumos de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência - ANEXO V do edital de licitação. 

CLÁUSULA X - P E N A L I D A D E S ^ ^ 

10.1 - Pela inexecução no cumprinieiUw ^^,>-j..y^u ^ odjudlcatária da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 

seguintes sanções: 

10.1.1 - Advertência; 

10.1 .2-Multa; 

a) Correspondente a 10% {dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no 

caso de retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 

b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, 

sem prejuízo das demais cominações, no caso de paraiização da execução do 

Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) 

dias consecutivos; 

c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, 

no Contrato e na Legislação vigente; 

10.1.3. - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

10.1.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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10.1.5. - Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e 

seus incisos da Lei n" 8.666/93. \ 

CLÁSULA X I - R E S C I S Ã O ' 

11.1 - O presente Contrato Administrativo poderá ser rescincj 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVII, do Art. 78, da Lei n° 

8.666/93 e alterações vigentes; ' 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA Xlí - EXECUÇÃO DOS F O R N E C I M E N T O S ^ ^ ' ^ ( ^ H H H H H B H | ^ f l H ^ 

12.1 - CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao disposto nos documentos deste 

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e 

mão de obra, materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as 

exigências das normas técnicas vigentes. ,. • 

12.2 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, 

sucessores, subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer 

responsabilidade decorrente dos mesmos. . • --̂  -

12.3 - A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções 

no objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 

CLÁUSULA XIII - ALTERAÇÃO DO CONTRÁT 
• 

I 13.1 - Este termo de Contrato poderá ser aiLtrid..iu nos termos do Art. 65 da Lei n" 8.666/93 e 

alterações. 

I 1 3 . 2 - 0 contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8° do 

! Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - FISCALIZAÇÃO DÁ EXECUÇÃO DOSgERVÍÇOS E DO CONTRATO 

14.1 - A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se no 

seu desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado no Edital da Tomada de 

Preços N° 006/2018/PMO e neste contrato. 

TD MO ní i /9n iR/PMO 
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14.2 - A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo 

nem diminuindo a responsabilidade da CONTRATADA, Incluindo perante terceiros, por 

qualquer irregularidade. 

14.3 - Compete à fiscalização, desde a expedição da Ordem de fornecimento, até o término 

deste Contrato: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; ' 

b) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à 

aplicação de penalidades ou rescisão do Contrato. ' ' 

14.4 - A Fiscalização do contrato será exercida por servidor designado nos termos da Lei n° 

8.666/93, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo darão ciência à Administração. 

14.4.1 - F isca is responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 

qualidade e Vigência do Contrato são os seguintes servidores: 

Secretaria: 
Fiscal 

Secretaria Municipal de Educação • SEMED 
Vicente de Paulo do Amaral Figueira 

Decreto n": 140/18 

Fiscal 

Data/ano 2018 
Situação Funcional: j (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Tatiana Printes Ribeiro 
Decreto n": 842/2017 

a) 

b) 

d) 

Data/ano 2017 
Situação Funcional: | ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e execução 
dos produtos recebidos. Datar e Atestar, assim como avisar com 30 (trinta) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o{a) mesmo(a) tome 
as devidas providências a vigência do contrato. 
A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Flscal(is), indicado{s) no Referido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço 
prestado, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Administração; 
0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 
0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

-TD MO nA/5ni f l /PMO 
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CLAUSULA X V - FORO 

15.1 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer 

outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLAUSULA XVI - REGISTRO E PUBLICAÇÃC 

16.1 - Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para registro 

no Tribunal de Contas dos Municípios. 

16.2 - E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 04 

{quatro) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que 

sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 

Óbidos (PA), 01 de agosto de 2018. 

JAIME CO A SILVA 
Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018 

CONTRATANTE 

Robàóh Liilz Lopes Fagundes 
ROBSON LUIZ LOPES FAGUNDES 48529931220 

CNPJ: 26.803.473/0001-10 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: T^T -. j^^/ kF^^A/f^ 

.A 

Nome: ,->T. A 
C P F : ncJ.0 9^. 7/Z. / A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-54 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dcp. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68,250 000 

RECEBIMENTO 
Na data de 27 de Agosto de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Cenlfico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro de 
próprio sob protocolo n° 605/2018 processo n° 305/2018. 

Óbidos (PA), 27 de Agosto de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de t^V de Agosto de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr^. 
Presidente da CPL, e faço este termo Eu responsável pelo Protocolo 
da CPL o escrevi. 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDO 
C^?]: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

Mem. N° 615/2018-CPL 
Óbidos (PA), 03 de setembro de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: Assessor ia Jurídica 

Ref. Pa rece r sob re o P r o c e s s o 
Administrat ivo n° 305/2018/PMO, referente 
ao 1° Termo de Apost i lamento, quanto a 
subst i tu ição do C N P J de n** 
05.131.180/0001/64 para o C N P J de n^ 
30.971.257/0001-51, do Fundo Municipal de 
Educação - PME, e C N P J n° 
23.714.191/0001-59 - F U N D E B ao Contrato 
Administrat ivo N° 02 /2018/PMO/SEMED, 
or iundo da Tomada de Preço n° 
008/2018/PMO. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre a possibilidade 

quanto a substituição do CNPJ de n° 05.131.180/0001/64 para o CNPJ de n ' 

30.971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação - FME, e CNPJ n ' 

23 714.191/0001-59 - FUNDEB no contrato do processo mencionado em epigrafe 

por meio de aposti lamento, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Heranildo M. Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da PMO 

pecreto n° 0142/2018 
pmmDom mim mtcm 

^ (Dep. '^imundo Chaves 9f 338 - QE^P:68.250-000 
Ó6idòs-Pará 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

GNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

r T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O 

A O C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N°: 02 /2018 /PMO/SEMED 

TOMADA D E PREÇO N° 006/2018/PMO 

P R I M E I R O T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O A O 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N<*: 

02 /2018 /PMO/SEMDE Q U E E N T R E SI 

C E L E B R A M A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

ÓBIDOS E A E M P R E S A R O B S O N LUIZ 

L O P E S F A G U N D E S 48529931220, INSCRITA 

NO C N P J S O B O N° 26.803.473/0001-10. 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

EDUCAÇÃO - S E M E D , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, s\n. Centro, CEP: 68.250-

000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de 

Educação - Decreto: 0531/2018, portador da Carteira de Identidade n'':1863445 4^ Via 

PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-

mail:jainnecostadasilva2014@gmail.com, residente e domicil iado nesta cidade de 

Óbidos, e de outro lado a empresa. R O B S O N LUIZ L O P E S F A G U N D E S 

48529931220, com sede na Rua Tiradentes, n°186, Bairro de Fátima, Óbidos/PA, CEP 

68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n°: 26.803.473/0001-10, neste ato representada 

pelo proprietário o Sr. Robson Luiz Lopes Fagundes (Representante Legal), portador 

da Carteira de Identidade n°: 2744389 PC/PA 2^ VIA e CPF N°: 485.299.312-20, E-

mail: robsonref@gmail .com e Telefone: (93) 99138-1427, doravante denominada 

C O N T R A T A D A , resolvem celebrar o presente Termo de Aposti lamento ao Contrato 

Administrativo n° 02 /2018/PMO/SEMED, decorrente da Tomada de Preço n** 

006/2018/PMO, cujo o objeto é Contratação de empresa especializada para executar 

serviços técnicos de Instalação, manutenção e limpeza em aparelhos Eletrônicos, com 

reposição e fornecimento de peças, visando atender as necessidades da Prefeitura, 

Secretaria e Fundos, no exercício de 2018, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas, tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em 

tela, em conformidade com o Art. 65, §8" da Lei n°:8.666/93: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - DO O B J E T O J H 

Modificação unilateral do Contrato Administrativo n" 002/2018/PMO, quanto a 

substituição do CNPJ de n° 05.131.180/0001/64 para o CNPJ de n*̂  30.971.257/0001-

5 1 , do Fundo Municipal de Educação - FME, e CNPJ n° 23.714.191/0001-59 -
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E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

GNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
GABINETE DO PREFEITO 

FUNDEB ao referido Contrato Administrativo, oriundo da Tomada de Preço n° 

006/2018/PMO. 

CLÁUSULA S E G U N D A - DA RETIFICAÇÂO ^ ^ ^ ^ ^ B 
Onde se lê: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

EDUCAÇÃO - S E M E D , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o n° 05.131.180/0001-64, sediada á Travessa Rui Barbosa, s\n. Centro, C E P : 68.250-

000, neste ato representado pelo S r . J A I M E C O S T A DA S I L V A , Secretário Municipal 

de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da Carteira de Identidade n':1863445 4^ 

Via PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E -

mail: jaimecostadasilva2014@gmail .com, residente e domiciliado nesta cidade de 

Óbidos a seguir denominada C O N T R A T A N T E 

Leia-se: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

EDUCAÇÃO - S E M E D , pessoa jurídica de direito público interno, inscr i to no C N P J de 

n° 30.971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação - F M E , e C N P J n* 

23.714.191/0001-59 - F U N D E B , sediada à Travessa Rui Barbosa, 463, Centro, CEP: 

68.250-000, neste ato representado pelo S r . J A I M E C O S T A DA S ILVA, Secretário 

Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da Carteira de Identidade 

n==:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-

mail: jaimecostadastlva2014@gmail .com, residente e domicil iado nesta cidade de 

Óbidos a seguir denominada C O N T R A T A N T E 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA RATIFICAÇÃO H | 

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato em referência, não alteradas por 

este instrumento, permanecem inalteradas e são pelo presente Termo de 

aposti lamento, ratificadas. 

Óbidos/PA, XX de XXXX de 2018. 

JAIME COSTA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação - SEMED 

CONTRATANTE 
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E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ /MF n°.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Parecer de Licitação n°. 152/2018 

Processo n°: 305/2018 

Procedência: CPL 

interessado: SEMED 

Assunto: Modificação Unilateral ao Contrato Administrativo n°: 02/2018/PMO, quanto à 
Substituição do CNPJ - TOMADA DE PREÇOS 006/2018/PMO/SEMED. 

Senhor Presidente da CPL, 

I - Relatório. 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Jurídica o procedimento 
licitatório quanto á "Modificação unilateral ao Contrato Administrativo n°: 02/2018/PMO, 
quanto à Substituição do CNPJ - TOMADA DE PREÇOS 006/2018/PMO/SEMED". 

Instruem os autos do Processo n°. 305/2018; 

• Oficio N° 2.907/2018; 

• Contrato Administrativo n° 02/2018/PMO; 

• Minuta do 1° Termo de Apostilamento; 

• Memorando n° 615/2018-CPL solicitando emissão de Parecer Jurídico, 
conforme determina o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93; 

É o breve relatório. 

II - Análise Jurídica. 

Em regra, toda e qualquer modificação contratual deve dar-se mediante a 

celebração de termo aditivo, seja ela unilateral ou consensual, todavia, não são todos os 

eventos que ocorrem durante a execução de um contrato que exigirão a lavratura de Termo 

Aditivo. 

O Inc. I, "a" do art. 65 da Lei n° 8.666/93 prevê os casos que não caracterizam 

alteração do contrato e, que por isso mesmo, dispensam a celebração de aditamento e 

podem ser formalizados por apostila, vejamos: 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (g3)-3547-3044 - Ramal - 202 Página l de 2 
procuradorla@obidos.pa.gov.br 



E S T A D O DO P A R A \ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS ^L^S9^ 

CNPJ /MF n».: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

"Art. 65. 05 contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especifica

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

O apostilamento deriva-se de apostila, que nada mais é do que fazer anotação 

ou registro administrativo no próprio termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis 

que o substituem. Assim sendo, o apostilamento é a anotação ou registro administrativo, 

que pode ser realizado no verso do próprio termo de contrato, ou por termo independente, 

juntado aos autos do respectivo processo administrativo. 

Ill - Conclusão. 

Por todo o exposto e, estando devidamente instruído o processo, pautando-se 

nos elementos constantes nos autos, esta PJM OPINA pela admissibilidade da modificação 

unilateral do Contrato quanto à substituição do CNPJ, por meio de apostilamento tendo em 

vista não se tratar de alteração que demande aditivo, em tudo coerente com o direito 

aplicável. 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 05 de Setembro de 2018. 

MAGNO " — 
CARL 

AGI 
BIA 

SARR/\ZI 
UAGHO BM M)R AZJN 

Oat.»1B«M»< 
Fa.. R » d w ^ 

Carlos Magno Biá Sarrazin 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Contrato n.° 062/2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página 2 de 2 
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Pfcfeitufa Mjnicipal de Óbidos 
Secreta-ia Municipal de Admin.slraçào e Desenvolvimento H imano 

C K P J N". C5 m.1Sa0031-64 - Fone- (93) 3547-3044 - RAfJy*-204/207 
Rua Deputado Raimondo Chave». 33E - Centre - C E P : 68.2 .0-000 

U^^ Tc2\ 

DISCRETO rJ°. 0142. de 01 de Fevereiro de 2018. L 

"Dispõe sobre alteração da composição 
da Comissão Permanei te de Licitação -
CPL. para atoar no exorcicio financeiro 
do ano dc 2018. e dá outras 
providências" 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS i i j uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
•ríu íeu art 91 . inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 e o disposto no 

A. da Lei 4.282, de 06 de maic de 2C13; 

CONSIDERANDO-SE. que ainda que, embora não se desconheça o princípio da 
segregação das funções, este deverá ceder espaço ao princípio constitucional da 
eficiência: 

DECRETA: 

Art . I"". A partir desta da:a. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

f.r 3' do exorcicio financei c de 2018, composta pelos seguin:es servicores: 

! - Como Titulares: 

a} HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

b) MARISA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c) ROvSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

d) EDILENON PINTO V I E I R A - m e m b r o ; 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
S e c r e t a ia Municipal de Administração e Deseruo lv imentc H j m a n o 

C N P J N», 05 1 3 1 . 1 8 a O m i - 6 4 - F o n e (93) 3547 -3044 - R A M A L 204 /207 
R u a Deputado Ra;m.-ndo C h a . e s . 336 - Centro - C E P : 66 .2J0 -000 

iS ô ®̂ * 

Art. 2". Este decreto entra ein vigor na data de sua publicação e revoga as 

clíposições em contrario especialmente as contidas no DECRETO N®. 0781 de 15 

: e Dezembro de 2C17. 

GABINETE DO PRE^EIT INICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Piofoiío Municipal de Óbidos 

Registrada e^írubllca na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOU/ lMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

r 

JOSÉ ROBERTO NUNES DÓS ANJOS 
Secietário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142, de 01 de Fevereiro de 2018. 



r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDÔ ;̂ ãJfSc55̂  

CNPJ: 0S.13U80/0001-64 Q í í a a . \ , \ 

Comissão Permanente de Licitações ^N^^^^^P^i S 

D E S P A C H O ^ ^ â O ^ 
1*» T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O 

A O C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N°. 02 /2018 /PMO/SEMED 
P R O V E N I E N T E DA TOMADA D E PREÇOS N ° 006/2018/PMO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 305/2018/PMO. 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142/2018 de 

01/02/2018, Lei Federal n" 8.666/93 e do parecer jurídico n° 152/2018 da PJMO, 

encaminhar o processo administrativo n" 305/2018/PMO, referente à solicitação do 

1° Termo Aposti lamento ao Contrato Administrativo n° 02/2018/PMO/SEMED, 

proveniente da Tomada de Preços n"* 006/2018/PMO quanto a Modificação 

unilateral do Contrato Administrativo n° 002/2018/PMO/SEMED - TP n° 

006/2018/PMO, quanto a substituição do CNPJ de n° 05.131.180/0001/64 para o 

CNPJ de 30.971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação - FME, e 

CNPJ r\° 23.714.191/0001-59 - FUNDEB ao referido Contrato Administrativo, 

oriundo da Tomada de Preço n° 006/2018/PMO, que tem como objeto Contratação 

de empresa especializada para executar serviços técnicos de Instalação, 

manutenção e limpeza em aparelhos Eletrônicos, com reposição e fornecimento 

de peças, visando atender as necessidades da Prefeitura, Secretaria e Fundos, no 

exercício de 2018, para a DELIBERAÇÃO de vossa excelência quanto ao 1° 

aposti lamento ao referido contrato. 

Sem mais o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 05 de setembro de 2018. 

(Dep. ^imundo Chaves JB 338 - CEP. 68.250-000 
Óõidús - Pará 



ADO DO PARÁ 

MUNICIPAL DE Ól 

ETE DO PREFEITO 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

D E S P A C H O 

Acato o Parecer Jurídico n° 152/2018. e A U T O R I Z O o r Termo de 

Aposti lamento, quanto a substituição do CNPJ de n° 05.131.180/0001/64 pelo 

CNPJ de n" 30.971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação - FME. e 

CNPJ n° 23.714.191/0001-59 - FUNDEB ao Contrato Administrativo N° 

02 /2018/PMO/SEMED, oriundo da Tomada de Preço n° 006/2018/PMO/SEMED, 

cujo o objeto é o "Contratação de empresa especializada para executar serviços 

técnicos de Instalação, manutenção e limpeza em aparelhos Eletrônicos, com 

reposição e fornecimento de peças, visando atender as necessidades da 

Prefeitura, Secretaria e Fundos, no exercício de 2018", conforme consta dos 

autos. 

Encaminhe a presente AUTORIZAÇÃO à Comissão Permanente de Licitação 

para providencias complementares. _ 

Óbidos, 06 de setembro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 



f i m m P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDQ|fwu.v/^^ 
'"^,^dm /k CNP]: 05.13LI80/0001-64 " ^ 

Comissão Permanente de Licitações 

CERTIDÃO D E A U T U A Ç Ã O 
1° T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O A O 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N° 02 /2018 /PMO/SEMED 
TOMADA D E PREÇO N° 006/2018/PMO 

C O N T R A T A N T E : Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 
C O N T R A T A D A : Robson Luiz Lopes Fagundes 48529931220 

O B J E T O DO 1° T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O : Modificação unilateral do Contrato 
Administrativo n° 002/2018/PMO/SEMED, quanto a substituição do CNPJ de n ' 
05.131.180/0001/64 para o CNPJ de n ' 30.971.257/0001-51. do Fundo Municipal de 
Educação - FME, e CNPJ n° 23.714.191/0001-59 - FUNDEB ao referido Contrato 
Administrativo, oriundo da Tomada de Preço n° 006/2018/PMO. 

Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, nesta cidade, na Comissão 

Permanente de Licitação, autuei a presente autorização para o 1° Termo de 

Aposti lamento referente à Modificação unilateral do Contrato Administrativo n° 

002/2018/PMO/SEMED, quanto a substituição do CNPJ de n° 05.131.180/0001/64 

para o CNPJ de n° 30.971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação - FME, e 

CNPJ n ' 23.714.191/0001-59 - FUNDEB ao referido Contrato Administrativo, oriundo 

da Tomada de Preço n° 006/2018/PMO, cujo objeto é a cujo o objeto é o 

"Contratação de empresa especializada para executar serviços técnicos de 

Instalação, manutenção e limpeza em aparelhos Eletrônicos, com reposição e 

fornecimento de peças, visando atender as necessidades da Prefeitura, Secretaria e 

Fundos, no exercício de 2018", com os documentos que instruem e para constar eu, 

Presidente da CPL fiz esta autuação. 

Óbidos (PA), 10 de setembro de 2018. 

Heralmlãé^M. M. da Si lva Júnior 
Presidente da CPL. 

^Decreto n° 0142/2018 

3{íífl <Dep. ^imundo Chaves JB 338 - CEP68.250-000 
Óhidòs - Pará 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
GABINETE DO PREFEITO 

r T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O 

A O C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N°: 02 /2018 /PMO/SEMED 

TOMADA D E PREÇO N° 006/2018/PMO 

PRIMEIRO T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O AO 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N°: 

02 /2018 /PMO/SEMED Q U E E N T R E SI 

C E L E B R A M A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

ÓBIDOS E A E M P R E S A R O B S O N LUIZ 

L O P E S F A G U N D E S 48529931220, INSCRITA 

NO C N P J S O B O N° 26.803.473/0001-10. 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

EDUCAÇÃO - S E M E D , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, s\n. Centro. CEP: 68.250-

000. neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de 

Educação - Decreto: 0531/2018, portador da Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via 

PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-

mail:jaimecostadasilva2014@gnnail.com, residente e domicil iado nesta cidade de 

Óbidos, doravante denominada C O N T R A T A N T E , e de outro lado a empresa, 

R O B S O N LUIZ L O P E S F A G U N D E S 48529931220, com sede na Rua Tiradentes, 

n°186, Bairro de Fátima, Óbidos/PA, CEP 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n°: 

26.803.473/0001-10, neste ato representada pelo proprietário o Sr. Robson Luiz Lopes 

Fagundes (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 2744389 

PC/PA 2^ VIA e CPF N°: 485.299.312-20, E-mail: robsonref@gmail .com e Telefone: 

(93) 99138-1427, doravante denominada C O N T R A T A D A , resolvem celebrar o 

presente Termo de Aposti lamento no Contrato Administrativo n° 02/2018/PMO/SEMED, 

decorrente da Tomada de Preço n° 006/2018/PMO, cujo o objeto é Contratação de 

empresa especializada para executar serviços técnicos de Instalação, manutenção e 

limpeza em aparelhos Eletrônicos, com reposição e fornecimento de peças, visando 

atender as necessidades da Prefeitura, Secretaria e Fundos, no exercício de 2018, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, tendo em vista a 

desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e m conformidade com o 

Art. 65, §8° da Lei n°:8.666/93: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D O O B J E T O - -

Modificação unilateral do Contrato Administrativo n° 002/2018/PMO/SEMED, quanto a 

substituição do CNPJ de n° 05.131.180/0001/64 para o CNPJ de n'' 30.971.257/0001-

51, do Fundo Municipal de Educação - FME, e CNPJ n ' 23.714.191/0001-59 -

Pág. 0: 02 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
GABINETE DO PREFEITO 

FUNDEB ao referido Contrato Administrativo, oriundo da Tomada de Preço n** 

006/2018/PMO. 

CLÁUSULA S E G U N D A - DA RETIFICAÇÂO ^ '̂̂ ĵĵ ^mijll 
Onde se lê: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

EDUCAÇÃO - S E M E D , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C N P J sob 

o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, s\n, Centro. C E P : 68.250-

000, neste ato representado pelo S r . J A I M E C O S T A DA S I L V A , Secretário Municipal 

de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da Carteira de Identidade n°:1863445 4^ 

Via PC/PA e CPF n":442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-

mail: jaimecostadasilva2014@gmail .com, residente e domicil iado nesta cidade de 

Óbidos a seguir denominada C O N T R A T A N T E 

Leia-se: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

EDUCAÇÃO - S E M E D , pessoa jurídica de direito público interno, inscr i to no C N P J de 

n" 30.971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação - F M E , e C N P J n'' 

23.714.191/0001-59 - F U N D E B , sediada à Travessa Rui Barbosa, 463, Centro, CEP: 

68.250-000, neste ato representado pelo S r . J A I M E C O S T A DA S ILVA, Secretário 

Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da Carteira de Identidade 

n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n':442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-

mail: jaimecostadasilva2014@gmail .com, residente e domicil iado nesta cidade de 

Óbidos a seguir denominada C O N T R A T A N T E 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA RATIFICAÇÃO WÊÊ 

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato em referência, não alteradas por 

este instrumento, permanecem inalteradas e são pelo presente Termo de 

apostilamento, ratificadas. 

Óbidos/PA, 10 dé setembro de 2018. 

JAIME COSpV DA SILVA 
Secretário Municipatjpe Educação - SEMED 

CONTRATANTE 
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Mem. N°714/2018-CPL 
Óbidos (PA), 09 de Outubro de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação . 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

305/2018, que solicita o 1° Termo de Apostilamento, 

referente à Tomada de Preços n° 006/2018/PMO, que 

tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para executar serviços técnicos de 

Instalação, manutenção e limpeza em aparelhos 

Eletrônicos, com reposição e fornecimento de peças, 

visando atender as necessidades da Prefeitura, 

Secretaria e Fundos, no exercicio de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. . . 

5 ^ (Dep. (Raimundo Chaves JB 338 - CEP68.250-000 
ÓBidbs - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controlcobidos;a;gmail.com 

Mem. N**- 186/2018-CI 

IS c . 
i t DoCw* 

Óbidos (PA), 25 de Outubro de 2018. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para: Comissão Permanente de Licitação-CPL 

A análise aos Processos n°. 305/2018/PMO, 

r e f e r e n t e ao 1" Termo de Apostilamento 

p r o v e n i e n t e à Tomada de Preços n° 

006/2018/PMO, que tem por o b j e t o Contratação 

de empresa especializada para executar 

serviços técnicos de Instalação, manutenção e 

limpeza em aparelhos Eletrônicos, com 

reposição e fornecimento de peças, visando 

a tender as necessidades da Prefeitura, 

Secretarias e Fundos, no exerci cio de 2018, o 

mesmo segue com Parece r do C o n t r o l e I n t e r n o 

p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos 

mesmos pa ra TCM. 

Ana Pau 
Coordenladora da l 

.Controle Int 
De r re to 2 5^ 

iiquelra 
nidade do 
irno 
/2017 

PreísitiiíS y ;nici;XÍ Js Obldci 
Recebido á: : Á2'Í^ 

(y c i i •? n r 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidosS^gmail.com 

Parecer de Regularidade do Contro le In terno 

A Sra . Ana Paula Nunes de S i q u e i r a , responsável pelo Contro le 

In terno do Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto 0252/2017, 

d e c l a r a , para os dev idos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, nos termos do §1^, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N**. 

11,535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u o Processo 

A d m i n i s t r a t i v o n° 305/2018/PMO, r e f e r e n t e ao 1°- Termo de Apostilamento 

f e i t o ao Contrato A c i n i n i s t r a t i v o n° 02/2018/SEMED, p r o v e n i e n t e da Tomada 

de Preços n° 006/2018/PMO, quanto a Substituição do CNPJ do Fundo 

Municipal de Educação - FME e FUNDEB ao r e f e r i d o C o n t r a t o A d m i n i s t r a t i v o , 

que tem por o b j e t o Contratação de empresa especializada para executar 

serviços técnicos de Instalação, manutenção e limpeza em aparelhos 

Eletrônicos, com reposição e fornecimento de peças, visando atender as 

necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos, no exercício de 2016, 

com base nas reg ras i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e demais 

i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a inda , que: 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, 

contendo a autorização do chefe do poder e x e c u t i v o ; 

• O Processo f o i submetido à análise jurídica; 

• Nos autos do Processo cons ta cópia do C o n t r a t o o r i g i n a l ; 

• O Procedimento cumpr iu com os Princípios da Mora l idade , 

Impessoa l idade, Lega l i dade , Probidade, P u b l i c i d a d e . 

Aprovei tamos a opo r tun idade para préstimos da mais a l t a es t ima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Óbidos - Pará, 25 de Outubro de 2018. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 


